
ESTADODE MATOGROSSODO SUL

Câmara Municipal de Angélica

de coz

te de e eldtriea
lmnic{pio ae e dá

outras

JOSSGERAIDC RODRIGUES rmo, PRESIDENTEDACIMEU.rtmrcrnr DE
AI€ÜCA—MS., USO SuS QUE SIOcormrDAS

PAZSABERQUEA CÑ{ARAERCVCtJO

Artigo le proibido doMunic{plodeAngélica,a
Samaento ae Mato GroaM ao Sul (Sanazl) e
de Mato ao Sul (Emrnl) a de e

Elétrica, falta em que
con ou adolementese ão fa—

miliaa

à Municipal de Assiste:zia social en
consuntoeono con—1hO aaCriaz*ae doAdoles—

a levante—mo ergugdradag
desta e órgãos públicoe

tente

Artigo 20 —A aplicação destalei, a e ao'
ae a 8.069 ae Estatuto

aa e ao Adolexente.
Artigo 30— Estarei entraráenvigor nadata suapublicação,z•ogadas'

Cilín Milicipal

S.S aa ae MS
16 1997.



ern

DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

NpROM NOO
1.3

sessa

n, 2 nr±e e

ev zue

:etente

acordo a. Ici

APROVADO
Em2.aDiscussãoeVotação
emSessãododia/'//9'9




